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17598 Sábado 30 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Agosto de 1997 

A presente Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia con tado da 
daI a de depósi to do Irigésimo '1UinlO instrumento de ra tificação. aceitação. 
aprovação ou adcs30 j unto a Depositá ria. contanto que no mínimo cincu dentre 
tais Estados decla rem. segllndo o parágralo 2 deste Artigo, que são Estados 
produtores. Se 35 inslrunlcntos t(nem depositados antes de cinco Estados 
produtores depositarem seus instrumentos. esta Convenção entrará cm vigor no 
sexagésimo dia contado da dala de depósito do instrumento de ratificação, 
aceitaçüo. aprovação ou adesão do quinto Estado produlor. 

4 . Para os demais Estados. a presente Convenção entrará cm vigor 
sessenta dias ap':'s a dala de depósito de seus instrumentos de ralilicação. 
acei lação. aprovação ou adesão . 

5. Tão logo a presente Convenção entre cm vigor. a Depositária a 
registrurá segundo o Artigo 102 d. Carta das Nações Unidas e segu ndo o Artigo 
83 da Convenção sobre Aviação Civillntemaciona l (Chicago, 1944 ). 

ARTIGO XIV 

A Depositária devem notiticar imediatamente a todos os signatários e 
Es tados Partes: 

I . C~HJa assinaluf3 da Convenção e a da ta correspondente: 

2 . Cada UCflllsi to ue um instrumento de ra tifi cação. acei tação. 
:lIlTo\'ação ou ~I(jesão c a da ta correspondente. indicando expressamente se o 
Estado declarou ser Eslado produtor. 

3. A data de entrada em vigo r desta Convenção; 

4 . A da ta de enlrada cm vigor de qua lquer emenda a esta Convenção 
ou a seu Anexo Técnico~ 

5. Qualquer denúncia ele luada com base no Artigo XV, e 

XI. 
6. Q ualquer declaraçilo efetuada com base no pa rágrafo 2 do Artigo 

ARTIGO XV 

1. Q ua lquer Estado Parte poderá denunciar a presen te Convenção 
mediante no tificação por escrito endereçada à Depositária. 

2. A dcnílllcia terá efeilo 180 dias . pós a data na qual a Depositária 
receber a llo tilicação. 

Em testemunho do que, os Plenipotenciários abaixo-assinados, 
devidamente autorizado! pelos respectivos Governos, assinam a presente 
Convcnçào. 

fei to cm Monlre:.I , em primeiro de março de mi l novecentos e 
noventa c um, em um exemplar original, e cinco textos a utênticos, 110S idiomas 
francês, inglês, espanho l. russo e á rabe. 

1. 

AN EXO TÉCNICO 

PARTE I 
Descriçilo dos Explosivos 

Os explosivos mencie nados no parágralo I do Artigo I desta 
Convenção são: 

a) os que contêm em sua fó nnula um ou mais explosivos de grande 
potência. os quais em sua fónnula pura têm umo pressão de vapor inferior a 10_

4 

Pa em lima tempera tura de 2S C~ 

b) os que conlêm em sua fónnul. um plasti ficante; e 

c) os que. uma vez misturados, são maleáyei s ou Ilexiveis em 
temperatura ambiente normal. 

II. Os seguintes explosivos. mesmo respondendo à descrição dos 
explosivos cont ida 110 parágralo I de~ta Parte. ndo serão considerndos explosivos 

enquanto lo rem ut ili zados para os tin s especificados a seguir. ou enquan to 
permanecerem incorporados corno especificado adiaOle, ou seja. os explosivos que: 

a) sejam fab ricados ou r; ue ex.istam em quantidades limitadas 
unicamente para uso. com a devida autorização, em pesquisa, desenvolvimen to ou 
teste de explosivos novos ou l11odificados~ 

b ) sejam fabricados ou que existam cm quantidades lim itadas 
unicamente pa ra uso. com a devida au torização, no trei namento de detecção de 
explosivos elou no desenvolvimento ou tes te de equipa men tos de detecção de 
explosivos: 

c ) sejam la bricados ou que exista m em quan tidades limitadas 

un icalllente para li SO. com a devida au torização, para os fin s das ciê ncias 
auxiliares da administração da justiça~ ou 

d ) sejam destinados li incorporação. e que se incorporem. C0 l11 0 pa rte 
integrante ,dos artelatos militares devidamente au torizados no territó rio do Estado 
produ to r nos três anos subsequen tes li entrada em vigor desta Convenção no que 
se re lere fi tal Estado. Os arte là tos produzidos neste periodo de três anos serão 
considerados artelo.tos militares devidamcnte autori zados segundo o parágw(o 4 
do Arti go I V desta Convenção. 

III . Nesta Pa rle: 

a expressão "com a de\'ida au torização" uti lizada nos iten s a), b) e c) 
do parágrafo II significa permitido(s) segundo as leis e regulamentos do Estad 
Parte em questão: e 

a expressão "explosivos de grande potência" inclui mas não se limito 
à ciclo tel rametilentetranilramina (HMX), o tetranitrato de pentaeritrito l (PETN) e 
a ciclotrimetilentrini trnmina (ROX ). 

PARTE II 
Agentes de Detecção 

Entende-se por agente de detecção qualquer urna das substâncias 
presc ntes nu lubcla abaixo. O s agentes ue,; uctect;ão ucscritos Ilcs lU lUbcla 
destinam-se fi melhora r a de tectabilidade dos explosivos por mcio da detecção de 
\'apo res. Em cada caso. o agente de detecção será in troduzido 11 0 cx: plosivo de 
modo a ser distribuído de fo rma hOlllogênea 110 produto tenlllnado. A 
concelltmção mínima do agente de de tecçiio 110 produto terlllinudn será. nn 
momento da làbricaçl1o. aquela indicada na tabela . 

T A D ELA 

Nomc do Agente de f ónnula Peso Conct:n lraç30 
dClccc30 ~ tolecul3r ~ lo lccul3r r.. líninlJ. ------
Dí nilralo de ctilênio C, II,( NO,h 152 0,2% l)Or lIIassa 
!liicosod'!.jEG DN) - _. --- -
2.3 Dimclil - 2.3 Dini- C.III2(NO,h 176 U. l % I)OE' massa 
/robuta"io ( D~ IN Il I 
I )ara-~ I ononi I rOloluc- C JhN01 137 0,5% por rlI.1Ssa 
nio (p-MNTI -
nrlo· ~ lononitrolucno C, I f,N01 137 U. 5~o por ma.s . .';a 
o-MNT I 

Qualquer explosivo que, como resultado de s ua fó rm ula normal. 
incluir quaisquer agentes de detecção 11 0 nívellllíllimo Je concent ração requisitado 
ou acima deste estará aplo à marcação. 

MENSAGEM NO 1.176, DE 1996 

SenhoreS Membros do Congresso NocioGaJ, 

De conformidade com o disposto no Illigo 49, inciso I. da Constituiçlo Federal. 

submeto à ekvada consideraçio de Vossas Excelência" acompanhado de Exposiç!o ~e Motivos do 

Senhor Mini ... ro de Estado du Relações Exteriores, o texto da ConvençAo sobre a Marcaçlo de 

Explosivos Plásticos pari Fins de Detecçlo, usinada em Montreal. em 10 de março de 1991 

Bruilia, 19 de nove.roro de 1996 
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